NO OUTRO ARQUIVO TIREI ESSAS PARTES EM VERMELHO (ACREDITO SER DESNECESSÁRIO CONSTAR NO PARECER) 
52ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 13.12.2021

VETO TOTAL 124/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 297

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Gostaria, novamente, de convidar o nobre Deputado Geraldo da Rondônia para proceder ao parecer em plenário.

O SR. LAERTE GOMES – Presidente, só antes que o relator proceda ao voto dele. Esse Projeto é muito importante. Veja bem, hoje só são exigidos esses exames na comercialização de bovinos, de rebanho, só para financiamento rural. Na comercialização privada não se exige. O senhor Pedro vender para o senhor Paulo não exige esse exame. Nós passamos agora um ano muito difícil, faltando o produto para os escritórios, para os médicos veterinários fazerem os exames e extrapolou, de R$ 20,00 a R$ 25,00 para até R$ 90,00 a R$ 100,00 que estão sendo cobrados. 
Então, a nossa proposta o que é? Os Bancos estão com muitos recursos para financiamento, não podem liberar esses recursos sem a gente derrubar, que não é lei isso, isso foi uma Resolução. Inclusive o Basa (Banco da Amazônia) nem exige mais isso, mas o Banco do Brasil e a Caixa exigem. E tem centenas, e centenas, e milhares de produtores esperando há quatro ou cinco meses, Deputado Lazinho, o seu financiamento sair por falta desses exames. 
O que a gente propõe para os colegas aqui é derrubar o Veto. E depois, no início do ano, nos reunirmos na Comissão de Agricultura e Pecuária da Assembleia, junto com os médicos veterinários, junto com os Bancos; criar uma taxa justa para o produtor, para poder depois criar a lei para que se volte a exigência, porque, querendo ou não, é uma fonte de renda para os médicos veterinários. O que nós não podemos permitir é que produtores rurais estão sendo — me desculpe a palavra —, assaltados por alguns maus profissionais, não são todos, a gente sabe que não são todos, mas alguns maus profissionais, que estão se aproveitando disso para onerar o preço desses exames, que chegam a custar até R$ 90,00, R$ 100,00. O cidadão fez lá, comprou 100 vacas financiadas, têm que pagar, Deputado Luizinho, R$ 10 mil. Isso é um absurdo. 
Então, eu queria pedir aos colegas aqui — eu, em nome do Deputado Lazinho — para a gente derrubar o Veto, para liberar que o Banco possa liberar os créditos para os produtores rurais. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Com a palavra, o nobre Deputado Geraldo da Rondônia.

O SR. GERALDO DA RONDÔNIA – Veto Total 124/2021 do Poder Executivo/Mensagem 297. “Veto Total ao Projeto de Lei nº 1405/2021, de autoria dos Deputados Laerte Gomes e Lazinho da Fetagro, que “Proíbe a exigência da apresentação de exames de brucelose e tuberculose de rebanho bovino, no âmbito do Estado de Rondônia, nas operações de crédito rural, perante as instituições financeiras.””. 
O meu voto é pela rejeição do Veto, Senhor Presidente.  Mais uma vez, eu quero agradecer ao Presidente por me prestigiar para estar aqui como relator deste Projeto. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Alguém gostaria de discutir a relatoria, o parecer? Não havendo, passamos à votação. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 




